
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO 1)0 ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 639, DE 15 DE SETEMBRO OE 2006. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
M UNIC IPAL A DESAPROPRIAR IMÓVE L. 

o PREFr:ITO MUNTCTPAL DE iv!AREC I !AL FLORIANO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Arl. l º Fica o Poder Executivo Municipal au torizado a desapropriar 
imóvel. de propriedade cio Sr. Aguiliano Germano Kiefor. localizado neste Município. 
confrontando-se com a Escola EMEF Sítio Rupf. medindo 3 l .86m (trinta e um melros e 
oitenta e seis centímetros): pelo lado esquerdo com a Estrada de 8atatal. medindo 28,36 111 

(v inte e oito metros e trinta e seis centímetros): pelo lado direito sendo de dois lados. 
medindo o primeiro 5.44 m (cinco metros e quarenta e quatro centímetros) e o segundo 23, 
88 (vinte e três metros e oitenta e oito centímetros). total irando a medição de 416.91 m2 

(quatrocentos e de1.esscis metros quadrados e no \·ema e um centímetros quadrados). 

Art. 2º O valor a ser pago pelo imóvel será de até R$ 25.000.00 
(vinte e cinco mil reais). 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei. correrão a conta da 
dotação orçamentá ria. aba ixo discriminada: 

SECRETARIA MUN ICI PAL DE EDUCAÇÃO 
AQUfSIÇAO DE IMÓVEIS 
206001.1236500083.042.4.4.90.61 .000- l-' I CHA - 276 ......................... RS 25.000,00 

A1·t. 4° Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publ icaçào. 

Ar!. 5º Revogam-se as disposições cm conrrário. 

Reg istre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
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